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ANEXO II 

 

CARTA DE INTENÇÕES 

 

A carta de intenção é um documento formal no qual o candidato deverá apresentar seu percurso 

pessoal e acadêmico/profissional bem como alguns elementos essenciais ao entendimento de 

suas intenções em relação à UFFS e ao curso pretendido. 

A redação deste documento deverá ter no mínimo 15 e no máximo 30 linhas e conter: 

a) Apresentação e experiências do candidato; 

b) Motivações acadêmicas, profissionais e pessoais para a escolha da UFFS e do curso 

pretendido; 

c) Expectativas do candidato em participar da seleção; 

d) Benefícios pela realização do curso para a vida do candidato e para a UFFS; 

e) Local e data; 

f) Número do CPF. 
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